CAMARA DO ENSINO SUPERIOR

PROCESSO N°: 167/63
INTERESSADO: Fac.de Farm. e Odontologia de Aracatuba - Aps.474/63 e
102/64 — FFCA
ASSUNTO : S/ sugestdes para alteracdes a Portaria CEE-8/64 que
estabelece normas para os Concursos de Catedra ou
Docéncia-Livre, da FFC de Aracatuba.

PAREGCETR N° 286/64

A propdsito do relatdrio do Concurso para Docéncia-Livre
do Departamento de Prdtese da FFC de Aracatuba, j& homologado por esta
Camara, o Prof. Carlos Aldrovandi, diretor daquele estabelecimento
ofereceu una série de sugestdes, propondo alteracdes nas "Normas" que
foram baixadas pela Portaria CEE - 8/64.

E sobre essas sugestdes nosOnos pronunciamos, por
determinacdo do Sr. Presidente da CES.

Sugestdo 1 - Propde fique claro que o titulo de Doutor sera
adjudicado juntamente com a docéncia livre, a quem ainda ndo o possuir.

Ndo houve necessidade de introduzir nas "normas" a
concessédo simultédnea do titulo de Doutor, porque j& no decreto n® 40669
de 3/9/62 que dispde sobre o processo de doutoramento nos Institutos
Isolados, a concessédo simulténea ora pleiteada ja esta autorizada pelo
artigo 13,paragrafo unico.

Sugestdo II - Propde sejam entregues 5 cépias do "memorial"

do candidato e de cada trabalho apresentado.

As "Mornas" estabelecera a exigéncia minima de 1 cépia do
"Memorial", para inclusdo no processo que serd objeto de exame pela
Comissédo examinadora.

Se se desejar entregar 1 cdépia do "memorial" para cada um
dos examinadores, para facilidade de exame, nada obsta a que o Candidato
ou a Faculdade o faca, além do minimo estabelecido.

Quanto a distribuicdo de 1 exemplar ou "cédépia autenticada"
de cada trabalho, para cada um dos examinadores, é medida impraticéavel
na maioria dos casos e que viria onerar extraordinariamente o trabalho
e o custo, j& tdo altos, dos concursos, quer para o candidato, quer

para o Instituto.



Sugestdo III - Propde fique claro que hd& una nota para

"titulos", outra para "trabalhos", tirando-se média das duas para a
nota final de "Titulos e trabalhos".

Esse é o correto entendimento do texto das "Normas", ndo
havendo necessidade de modificacdo, sendo para maior coeréncia.

Sugestdo IV - Propde fique claro que a nota final do
concurso é a média entre a nota média da Sugestdo anterior e a atribuida
ao concurso de provas. E decorrente da sugestdo anterior, e merece
idéntica consideracéo.

Sugestdo V e VI - Propde fique claro que na auséncia de

Congregacdo, é€ que a CES, desempenharéd certas funcgdes cabiveis aquela.

De fato, é preferivel que fique explicito que a Camara do
ensino Superior desempenhe vicariamente as fungdes que cabem a
Congregacédo do Instituto, e que, a inexisténcia da Congregac¢do, entre
automaticamente em vigor na competéncia da Cémara. Este fato esta
subtendido em varios artigos.

Em conclusédo: As sugestdes apresentadas sdo, na maior

parte, valiosas e merecem acolhidas.

Entretanto, como ndo sdo fundamentais para o correto
entendimento das "Normas", objeto da Portaria CEE - 8/64, e como a
alteracdo desta, pouco tempo depois de sua publicacdo, em periodo em
que Jja& estd sendo intensamente aplicada, por varios Institutos
Isolados, poderia vir causar alguma confusdo, somos de parecer se deva
aguardar mais algum tempo de experiéncia de aplicacdo das ditas "Normas
para entdo se proceder a sua revisdo , com estas e outras alteracdes

que a pratica aconselhar.

S&o Paulo, 17 de junho de 1964.
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Relator



